PLANO DE CONCURSO

I - IDENTIFICAÇÃO

1 - Título: Plano de Concurso Público, julgamento de títulos e provas, para provimento de cargo de docente da carreira do Magistério Superior, para o Campus de Bragança da Universidade Federal do Pará.

2 - Classe: ASSISTENTE.
3 - Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva.
4 - Tema do Concurso (eixo temático): Núcleo de aproveitamento e diversidade de estudos com enfoque na Educação Infantil.
5 - Número de Vagas: uma vaga.
6 - Justificativa: Provimento do cargo de professor para a Faculdade de Educação de Bragança, conforme planejamento institucional da Universidade Federal do Pará, para a ampliação das vagas ofertadas.
II - INSCRICÃO

1 - Perfil do Candidato: Poderão inscrever-se:
· Licenciados Plenos em Pedagogia, com mestrado ou doutorado em Educação ou áreas afins, ou obtidos em programas de Pós-graduação de natureza multidisciplinar.
2 - Local: As inscrições serão feitas na Secretaria do Campos de Bragança.
· Alameda Leandro Ribeiro, s/n  Aldeia, Bragança-PA
3 - Horário: 9h às 12h e das 15h às 18h.

4 - Documentos (Art. 19 da Resolução n. 3.738):

4.1 - Curriculum na Plataforma Lattes, impresso em 3 (três) vias, acompanhado da documentação comprobatória.
4.2 - Memorial, em 3 (três) vias, contendo:

· Plano de atuação profissional na área do concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas, os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e conseqüências.
4.3 - Diploma correspondente à Classe do Magistério objeto do concurso, a saber:
a) de Graduação, licenciados plenos em Pedagogia;

b) de Mestre em Educação ou áreas afins, ou em programas de Pós-graduação de natureza multidisciplinar;
c) de Doutor em Educação ou áreas afins, ou em programas de Pós-graduação de natureza multidisciplinar.
Todos os diplomas deverão ser reconhecidos pelo Ministério da Educação. No caso dos diplomas de pós-graduação (Mestrado e Doutorado) só serão considerados aqueles cujos Programas forem reconhecidos pela CAPES (Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior).
Em caso do diploma ter sido emitido por instituição estrangeira, deve ter sido submetido à revalidação no Brasil.
4.4 - Requerimento de inscrição preenchido e assinado;

4.5 - Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição estabelecido em Edital.

A inscrição poderá ser feita pessoalmente pelo candidato ou através de um procurador, munido de instrumento particular de mandato com poderes especiais e firma reconhecida. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as conseqüências de eventuais erros de seu representante legal, no preenchimento do Requerimento de Inscrição.

É condição inarredável, para a efetivação da inscrição, a apresentação, no ato, de todos os documentos exigidos para tanto, não sendo admitida, em nenhuma hipótese, inscrição condicional ou posterior anexação de documentos.

Será aceita solicitação de inscrição por meio de SEDEX, através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), endereçada tempestivamente ao Protocolo Geral da Universidade Federal do Pará, Campus de Bragança, Bragança-PA (Rua Leandro Ribeiro, s/n. – Bragança – PA – 68.600-000), e que contenha, no envelope, informação que identifique o objetivo da correspondência (Concurso para a vaga de Educação Infantil - Bragança). Deverá conter no envelope:

· solicitação de inscrição datada e assinada pelo candidato;

· original do comprovante de depósito bancário da taxa de inscrição;

· cópia dos documentos exigidos, devidamente autenticados;

A postagem deverá ser feita no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do edital no Diário Oficial da União, sendo aceitas somente as solicitações de inscrição postadas até o último dia do prazo de inscrição.

Observação:

· Todas as inscrições serão inicialmente analisadas pela Comissão Julgadora, que possui a prerrogativa regimental de deferir ou indeferir as candidaturas;

III - COMISSÃO EXAMINADORA

1 - Composição (Art. 13 da Resolução n. 3.738):

a) Indicação da Congregação ou Conselho da Unidade:

Professora Doutora Ana Maria Orlandina Tancredi Carvalho 
Professor Doutor Sérgio Cardoso de Moraes
b) Indicação do CONSEPE:


Professora Doutora Ivany Pinto Nascimento

Professor Doutor Rosimê da Silva Meguins

Professora Doutora Neila da Silva Reis

Professor Doutor Joel Cardoso
IV - JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO

1 - Provas e Títulos:

A prova consistirá nas seguintes etapas obrigatórias:
- julgamento de títulos, de caráter classificatório;

- prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório;

- prova didática, de caráter eliminatório e classificatório.

- memorial, de caráter classificatório.

2 - Julgamento de Títulos

A Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados, os seguintes grupos de atividades (Art. 26 da Resolução n. 3.738):

Grupo I - Formação Acadêmica;

Grupo II – Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural;

Grupo III – Atividades didáticas;

Grupo IV - Atividades Técnico-Profissionais.

3 - Prova Escrita

3.1 - A prova escrita versará sobre os seguintes itens a serem sorteados (Art. 27 da Resolução n. 3.738):
1- As políticas de acesso à educação infantil no Brasil

2- O cotidiano da educação infantil: tempo, espaço, atividades

3- Planejamento e avaliação curricular no Ensino Infantil

4- As Funções da Educação Infantil

5- Condições e organização do trabalho no Pré-escolar

6- Os Precursores da Educação Infantil

7- Tendências Pedagógicas da Educação Infantil

8- Evolução Histórica da Educação Infantil no Brasil

9- Os espaços da Educação Infantil: Creches e Pré-escolas.

10- O Professor e o desenvolvimento do currículo na Educação Infantil 
3.2 - A prova escrita destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos e terá a duração máxima de 4 (quatro) horas. A prova será realizada imediatamente após o sorteio do item.

A leitura e o julgamento da prova escrita serão realizados dentro de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, após a realização da mesma. A presença do(s) candidato(s) é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, sob pena de eliminação automática.
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4 - Prova Didática

A prova didática consistirá na apresentação oral pelos candidatos de um item, sorteado com 24 horas de antecedência, da lista contida no Plano de Concurso (Art. 29 da Resolução n. 3.738). Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 h de antecedência de cada dia de prova.

Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de aula. A prova didática, realizada necessariamente em sessão pública, terá duração mínima de 50 e máxima de 60 minutos, sendo vedado aos demais candidatos assisti-la.

O candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. A Instituição é responsável pelo fornecimento dos recursos didáticos, desde que disponha dos mesmos. 
5 - Prova de Memorial

5.1 - A defesa do Memorial: Será realizada em sessão pública, vedada a participação dos demais candidatos inscritos no mesmo Concurso. A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de argüição. Terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. O tempo para a argüição será de 20 (vinte) minutos para cada examinador e de 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador (Art. 33 da Resolução n. 3.738).
6 - Aprovação

O candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nessa prova. 
Os examinadores atribuirão uma pontuação para o exame de Títulos e em cada uma das provas, observados os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica (Art. 35 da Resolução n. 3.738):

	Notas
	Conceitos
	Símbolos

	10,0 – 9,0
	EXCELENTE
	EXC

	8,9 – 7,0
	BOM
	BOM

	6,9 – 5,0
	REGULAR
	REG

	4,9 – 0
	INSUFICIENTE
	INS


A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente. Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da(s) pontuação(ões) obtida(s) na(s) outra(s) prova(s).

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das quatro avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D; Memorial – M), conforme o caso.

NF = T + E + D + M
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O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via internet e nos quadros de avisos das Unidades.

A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará o que rege o Art. 36 da Resolução 3.738.

V - ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades na Unidade em que for lotado:

a) desenvolver atividades curriculares nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b) orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) de Especialização, Mestrado e Doutorado;

c) participar de Projetos de Ensino e/ou Pesquisa e/ou Extensão;

d) integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade Acadêmica.

Prof. Dr. Sérgio Cardoso de Moraes

Diretor da Faculdade de Educação

